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PORTARIA Nº 4.790, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

Concede férias regulamentares ao
servidor público municipal BERNARDO 
LUNA LUNA, ocupante do cargo efetivo de 
médico e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Bernardo Luna Luna, 
ocupante do cargo efetivo de médico, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei Municipal 
nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 08.08.2020 a 
08.08.2021, e deverão ser gozadas a partir de 15 de agosto de 2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 15 de agosto
de 2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.791, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

Concede licença por motivo de doença em 
pessoa da família a servidora pública 
municipal MARIA JOSE FERNANDES DE 
LIMA REIS, ocupante do cargo de agente 
de endemias, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, nos termos do art. 116 da Lei nº 087/1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani, e do Parecer Normativo nº 001/2017 da 
Procuradoria do Município, licença por motivo de doença em pessoa da família à 
servidora pública municipal Maria José Fernandes de Lima Reis, ocupante do cargo 
efetivo de agente de endemias, pelo período de 02 (dois) meses, a partir de 14 de 
agosto de 2025, nos termos do requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 14 de agosto de 2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 15 de agosto
de 2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO
         Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI/BAHIA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

O Município de Macarani/BA, em conformidade com art. 75, inciso II e parágrafo terceiro da Lei 
Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar a Aquisição de equipamentos de informática, conforme discriminativo completo 
neste termo de referência, para provimento da Secretária de Educação e Escolas 
municipais.

Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/08/2025 às 13:00h

A proposta de Preços e documentos solicitados deverão ser entregues no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Macarani/BA ou pelo E-mail: pmacarani.licitacao@gmail.com até a 
data limite.

Constituem anexo do presente aviso, o Edital de chamamento público, o Termo de Referência e 
a Proposta para cotação de preços. 

Todos os anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município Macarani/BA ou através do E-
mail: pmacarani.licitacao@gmail.com

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito pmacarani.licitacao@gmail.com, 
no horário das 08h00 às 13h:00 de segunda a sexta feira.

Macarani/BA, 15 de Agosto de 2025

JEANE OLIVEIRA PORTO
Secretária Municipal de Educação
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA REALIZAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
14.133/21.
AVISO IMPORTANTE: 
SALIENTAMOS QUE, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM ÀS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS E DO DISPOSTO NO ARTIGO 75, § 3º, A ADMINISTRAÇÃO DEVE DIVULGAR 
AMPLAMENTE A SUA INTENÇÃO DE PROMOVER A CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. TAL DIVULGAÇÃO SE DESTINA, INCLUSIVE, AO FIM DE OBTER PROPOSTAS 
DOS AGENTES ECONÔMICOS PRIVADOS MAIS VANTAJOSAS PARA ADMINISTRAÇÃO. A 
ESCOLHA DO PARTICULAR A SER CONTRATADO NÃO NECESSITA CUMPRIR AS 
FORMALIDADES DE UM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POSTO QUE NÃO É. 
POR ÓBVIO, O EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES NADA TEM 
RELAÇÃO COM UM EDITAL DE LICITAÇÃO, VEZ QUE NÃO PRECISA AS FORMALIDADES 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO SE TRATA DE UMA CONCORRÊNCIA ENTRE 
INTERESSADOS, MAS APENAS DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE SELEÇÃO 
DE INTERESSADOS EM CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE MACARANI/BA, Inscrito no CNPJ Nº 13.751.540/0001-59, com sede à 
Avenida Camilo de Jesus Lima, nº 101, Centro, CEP: 45.760-000, por intermédio do 
Departamento de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II e parágrafo 3º da Lei 
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:

OBJETO: 

Seleção de proposta mais vantajosa visando a contratação direta, por dispensa de licitação, na 
forma do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21 para o seguinte objeto: “Aquisição de equipamentos 
de informática, conforme discriminativo completo neste termo de referência, para 
provimento da Secretária de Educação e Escolas municipais.”

LOCAL, PRAZO E DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE 
DOCUMENTAÇÃO;

A presente convocação ficará aberta para propositura de proposta pelos interessados por um 
período de 03 (três) dias úteis.

As propostas e os documentos exigidos neste edital deverão, preferencialmente, serem 
encaminhados por e-mail: pmacarani.licitacao@gmail.com até o dia e horário constante neste 
edital ou poderão ser entregues na sala do Setor de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura 
Municipal de Macarani/BA, situada Avenida Camilo de Jesus Lima, nº 101, Centro, CEP: 45.760-
000.
O recebimento dos envelopes de Documentação e Proposta pelo Setor de Licitações se dará até 
dia 21/08/2025às 13:00h.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação serão apresentadas no momento da assinatura do 
contrato. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
Para habilitar-se a empresa interessada deverá apresentar os documentos a seguir: 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
I.Prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente, no caso da firma individual.

II.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social acompanhado das alterações posteriores, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresarias e no caso de sociedade por 
ações, acompanhada de documentação de eleição de seus administradores. No caso de haver 
alterações será admitido o estatuto ou contrato social consolidado.

III.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de eleição da 
Diretoria atual.

IV.Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País.
1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

I.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).
II.Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal e estadual, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
III.Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e á Dívida Ativa da União, 

abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°. 1.751/2014.
IV.Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante.
V.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação — CRF.
VI.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (Lei n°. 12.440/2011).

1.3. OUTROS DOCUMENTOS:
I. Certidão CEIS e CNEP

II. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
III.Atestado de capacidade técnica

DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

As propostas de preços deverão seguir os moldes apresentados no presente edital.

SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: 

O município selecionará a proposta mais vantajosa para administração pública e divulgará o 
resultado no sítio oficial do município.
DISPOSIÇÕES GERAIS:

Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
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A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada as 
hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21.

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Anexo I
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TERMO DE REFERÊNCIA
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Aquisição de equipamentos de informática, conforme discriminativo completo neste termo de 

referência, para provimento da Secretária de Educação e Escolas municipais.

1.1. Planilha de Itens: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR 
UNI.

VALOR TOTAL

01

Computador Completo I3 – Monitor 
19", Processador Core I3, Memória 
8GB RAM, Disco SSD 480Gb, Teclado 
USB, Mouse Óptico USB, Caixa Som, 
PAD Mouse, Gabinete, Windows OEM 
10. Garantia mínima de 12 meses

Uni 03 R$ R$

02

Impressora Multifuncional Laser 
Monocromática; Funções: Impressão, 
cópia, digitalização; Tempo de 
Aquecimento: Até 23 segundos; 
memória: Std/Máx.: 1,5 GB/3,5 GB; 
Processador Padrão: ARM Cortex-A53 
Dual Core 1.4 GHz; Ciclo Mensal de 
Impressão: Até 150.000 páginas; 
Velocidade de Impressão: Carta 47 
ppm, A4 45 ppm e Ofício 38 ppm 
(Padrão); Velocidade de Impressão 
(duplex): Carta 23 ppm e Ofício 19 
ppm; Tempo da Primeira Impressão: 
Até 5,3 segundos; Tempo da Primeira 
Cópia: Até 6 segundos; Modo de 
imagem: Modos de texto, foto, texto 
e foto; Cópias contínuas: 1-999; 
Digitalização colorida e em preto e 
branco; Processador de documentos 
de digitalização dupla (RADF) / 75 
folhas; Gramaturas suportadas: 
Simples/Duplex: 50 – 120 g/m²;  
Bandeja padrão: suporta até 500 
folhas (padrão); suporta até 100 
folhas (multiuso); Sistema 
Operacional Suportado: Windows 

Uni 01 R$ R$



8 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3456 - ANO XVI Sexta-feira, 15 de Agosto de 2025

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59
Tel: ( 77 ) 988810286 E-mail: pmmacaraniba@gmail.com

8.1, Windows 10 (32/64/arm64), 
Windows 11 (32/64/ arm64), 
Windows Server 2012/R2, 2016, 2019 
| MAC OS X: v10.5 ou posterior | 
Linux: Debian 11, Ubuntu 20.04, RHEL 
8, CentOS Linux 8, Fedora 34, 35 e 
OpenSUSE 15.3; Voltagem 220V. 
Garantia mínima de 12 meses

03

Impressora Multifuncional Tanque de 
Tinta Ecotank L3250, Colorida, Wi-Fi, 
Conexão USB, Bivolt, Tecnologia de 
impressão: Jato de tinta Heat-Free 
MicroPiezo®, Resolução máxima de 
impressão: 5760 x 1440 dpi, 
Velocidade de impressão ISO: 10 ppm 
em preto e 5 ppm em cores (A4/carta)
Velocidade de impressão: Até 33 ppm 
em preto e 15 ppm em cores 
(rascunho, A4/carta), Velocidade de 
cópia ISO: 7,7 cpm em preto e 3,8 cpm 
em cores (A4/carta), Tamanho 
máximo da cópia: A4/carta - 1.200 dpi 
x 2.400 dp, Tipo de scanner: Base 
plana com sensor de linhas CIS 
colorido, Resolução óptica: 1.200 dpi 
x 2.400 dpi, Profundidade de bit de 
cor: 48 bits de entrada, 24 bits de 
saída, Profundidade de bit 
monocromático: 16 bits de entrada, 1 
bit de salida, Profundidade de bit de 
tons de cinza: 16 bits de entrada, 8 
bits de salida, Área máxima de 
digitalização: 216 mm x 297 mm, 
Velocidade de digitalização: 11 
segundos por página em preto e 28 
segundos por página em cores (200 
dpi), Suporte de Papel: Foto: 10x15 
cm (4x6 in), 16:9 wide (102x181 mm), 
13x18 cm (5x7 in), Tamanhos de 
papel: Padrão: A4, Carta, Ofício (215.9 
x 355.6mm), Mexico-Oficio (215.9 x 
340.4mm), Oficio 9 (214.9 x 315mm), 
Fólio (215.9x330.2mm), Executivo, 
Meia carta, A6, Foto: 10x15 cm (4x6 

Uni 02 R$ R$
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in), 13x18 cm (5x7 in), 16:9 wide 
(102x108mm), 8x10 in, Envelopes: 
#10, Definido pelo Usuário: 54x86 to 
215.9x1200 mm, Tamanho máximo 
do papel: 215.9 mm x 1.200 mm, 
Tipos de papel: Comum e Papéis 
Especiais EPSON, Capacidade de 
papel: Alimentação traseira: hasta 
100 folhas(A4/Carta), Capacidade de 
entrada de papel: 100 folhas de papel 
A4, Capacidade de bandeja de saída: 
30 folhas de papel A4, Conectividade 
padrão: USB 2.0 de alta velocidade / 
Wireless / Wi-Fi Direct, Protocolos de 
impressão em rede: TCP/IPv4, 
TCP/IPv6, Protocolos de 
gerenciamento de redes: SNMP, 
HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, 
mDNS, SLP, WSD, LLTD WEP 
(64bit/128bit),WPA-PSK (TKIP), 
WPA2-PSK (AES),WPA3-SAE (AES), 
Segurança WLAN: WEP (64-bit/128-
bit), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK 
(AES), WPA3-SAE (AES), Sistemas 
Operacionais Compátiveis: Windows 
Vista® / 7 / 8 / 8.1 /10 ou mais recente 
(32 bit, 64, Garantia: 24 Meses.

04

Estabilizador 1000va bivolt: tensão 
Alimentação entrada 110/220v, 
Quantidade tomadas saída 4 
Tripolares, aplicação informática, 
Tensão saída 115v, capacidade 
Nominal 1000va. Garantia mínima de 
12 meses

Uni 03 R$ R$

Total R$

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de Outubro de 2025 contados do(a) data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2. JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO
2.1. A aquisição de equipamentos de informática para a Secretaria de Educação e para as 
escolas municipais visa atender a uma necessidade premente de modernização e otimização dos 
processos administrativos e pedagógicos. A tecnologia desempenha papel essencial na educação 
contemporânea, sendo fundamental para o desenvolvimento de atividades tanto no âmbito 
administrativo quanto no contexto de ensino-aprendizagem.
2.2. A crescente demanda por processos administrativos mais ágeis e eficientes, além de um 
ambiente educacional inovador, exige que as escolas e a Secretaria de Educação disponham de 
equipamentos de informática atualizados e em bom estado. A utilização de tecnologias obsoletas 
ou inadequadas prejudica a execução de tarefas, impactando diretamente na qualidade dos 
serviços prestados aos alunos, servidores e à comunidade escolar como um todo. A Secretaria de 
Educação e as escolas municipais necessitam de equipamentos adequados para a realização de 
tarefas como gestão de documentos, controle de dados acadêmicos, elaboração de relatórios 
financeiros e administrativos, e comunicação interna. Equipamentos de informática atualizados 
são fundamentais para a execução eficiente dessas atividades, contribuindo para o cumprimento 
das metas educacionais e administrativas.
2.3. A aquisição se justifica pela necessidade de substituição dos equipamentos de informática 
utilizados nas instalações administrativas e serviços prestados pela municipalidade, visando a 
melhor eficiência e qualidade no atendimento à população.

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, 
especificadamente seu inciso II, do art. 75.
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII.
3.3. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da 
proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à 
realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à 
consecução do interesse público.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021

4.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, 

social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma 

legislação (Lei Federal 14.133/2021).

4.2.1. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação Jurídica

Registro comercial, no caso de empresa individual.
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias ou simples.
Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, quando for o caso.
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

Regularidade Fiscal e Trabalhista

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Municipais.
Certificado de Regularidade do FGTS.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da contratação, por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Demais requisitos

Atender às solicitações nos prazos estipulados de entregar em 48 (quarenta e oito) horas
após a requisição, na Secretaria Municipal de Educação, localizado na rua Sebastião de 
Brito, nº 28, bairro Jardim Guarujá, no Município de Macarani, em horário de expediente, 
das 7 horas até as 13 horas.

Entregar os materiais em embalagem lacrada original do fabricante, em perfeito estado de 
qualidade e funcionamento (em caso de objetos eletrônicos).

4.3. Indicação de marcas ou modelos:

4.3.1. Não será exigida marca específica para o processo. 
4.3.2. Os modelos serão àqueles descritos na planilha de itens. 
4.4. Da exigência de amostra

4.4.1. Não serão exigidas amostras.

4.5. Garantia, manutenção e assistência técnica

4.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

4.6. Subcontratação

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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4.7. Garantia da contratação

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021
4.8.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O prazo de entrega dos bens e da prestação dos serviços serão de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados do(a) solicitação da requisição, em remessa parcelada, conforme cronograma do 

órgão solicitante. 

5.1.1. Sendo o prazo acima estipulado não cumprido, será a empresa notificada e posteriormente 
aberto processo administrativo por inexecução contratual.

5.1.2. As ordens de fornecimento, também denominadas requisições, deverão ser atendidas pelo 
contratado no prazo máximo de 24h (vinte e quatro)  horas à partir do seu recebimento, seja o 
recebimento pessoal mediante protocolo da requisição, seja por meio eletrônico, inclusive via 
sistema whatsapp, cujo endereço eletrônico para comunicações via e-mails e o número do 
telefone/whatsapp do fornecedor deverá constar do contrato celebrado, competindo ao fornecedor 
atualiza-los imediatamente junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de 
Macarani, Bahia, sempre que houver qualquer alteração.

5.1.3. Considerar-se-á efetivamente recebida a comunicação da requisição/ordem de 
fornecimento, pelo contratado, a assinatura de quaisquer de seus funcionários/colaboradores em 
sua sede ou filial física, sob a qual deverá ser inserida a data de horário de recebimento, e, no 
caso de comunicação via eletrônica, após 24 (vinte e quatro) horas de seu envio, constatado pelo 
sistema de comunicação eletrônica da Prefeitura de Macarani, seja do seu departamento de 
compras e licitações, seja da secretaria municipal autorizada a efetivar a requisição. Sendo o prazo 
acima estipulado não cumprido, será a empresa notificada e posteriormente aberto processo 
administrativo por inexecução contratual.

O Município não estará obrigado a adquirir a totalidade dos materiais ofertados, podendo vir a 
expedir ordens de fornecimento de forma global ou parcelada de acordo com suas necessidades 
ao longo da vigência contratual.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: no Paço Municipal da Prefeitura 

Municipal, localizado na Avenida Camilo de Jesus Lima, nº 101, Centro, no Município de Macarani, 

em horário de expediente, das 7 horas até as 13 horas.

5.4 Os materiais deverão, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte 

e descarga no local da entrega.
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6. DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:
6.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao 

que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa na área do 

objeto de pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a administração;

7. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

7.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 

o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido apresentada 03 

(três) cotações de preços, junto ao processo, tendo a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob 

o n° XXXXXXXXXX, apresentado a melhor proposta para a administração pública;

7.2. A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível 

com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

8.1. A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos de informática, conforme 

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, com o objetivo de atender às 

demandas da Secretaria Municipal de Educação e das escolas da rede pública municipal, 

promovendo melhorias na infraestrutura tecnológica, suporte à gestão educacional e 

fortalecimento das práticas pedagógicas.

8.2. Computadores de mesa (desktops) com configurações atualizadas para uso 

administrativo e educacional;

8.3. Impressoras multifuncionais para secretaria e salas de professores;

8.4. Estabilizadores para proteção dos equipamentos; 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.
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9.2. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada 
e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 
da Lei Federal 14.133/2021.

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

9.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.

9.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

9.7. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado 
para o e-mail pmacarani.licitacao@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de 
licitações e contratos deste município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e 
Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato 
decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência.

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

10.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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10.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

10.7. O pagamento será efetuado pelo Contratante até o dia 10 (dez) do mês subsequente a 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura contendo o detalhamento dos bens fornecidos/serviços 
prestados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 
pelo Contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei 
Federal 14.133/21. 

10.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A seleção do fornecedor foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo de 

referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa XXXXXX, inscrita no 

CNPJ sob o n° XXXXXXXX, conforme documentos acostados aos autos do processo.

11.3. A empresa contratada tem expertise no fornecimento dos materiais a serem contratados, 

tendo cumprido todos os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XX.XX,XX (XXXXXXXXXXXXXXX),

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

12.2. Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão 

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 

estão anexos ao processo administrativo. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento da unidade requisitante. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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020005 – EDUCAÇÃO
2.015 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL-CRECHES
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente
1569 – Outras Transferência do FNDE 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. A CONTRATADA obriga-se a:

14.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
14.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, o produto com avarias ou defeitos;
14.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;
14.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
14.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
14.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
14.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
14.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.1.11. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

15.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no neste instrumento;
15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos;
15.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;
15.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e na forma estabelecidos nesse termo.
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15.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O Município de Macarani-BA, reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se 

esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 

14.133/2021.

16.3. Fica eleito o fórum da Comarca de Macarani-BA como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

MACARANI/BA, 15 de junho de 2025.

____________________________________________________ 
JEANE OLIVEIRA PORTO

Secretária Municipal de Educação  
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ANEXO II

ANEXO II– PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

[TIMBRADO DA EMPRESA]

(cidade) – (estado), __ de __________ de 20xx.

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, conforme discriminativo completo neste 
termo de referência, para provimento da Secretária de Educação e Escolas municipais. 

Lote I

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR 
UNI.

VALOR TOTAL

01

Computador Completo I3 – Monitor 
19", Processador Core I3, Memória 
8GB RAM, Disco SSD 480Gb, Teclado 
USB, Mouse Óptico USB, Caixa Som, 
PAD Mouse, Gabinete, Windows OEM 
10. Garantia mínima de 12 meses

Uni 03 R$ R$

02

Impressora Multifuncional Laser 
Monocromática; Funções: Impressão, 
cópia, digitalização; Tempo de 
Aquecimento: Até 23 segundos; 
memória: Std/Máx.: 1,5 GB/3,5 GB; 
Processador Padrão: ARM Cortex-A53 
Dual Core 1.4 GHz; Ciclo Mensal de 
Impressão: Até 150.000 páginas; 
Velocidade de Impressão: Carta 47 
ppm, A4 45 ppm e Ofício 38 ppm 
(Padrão); Velocidade de Impressão 
(duplex): Carta 23 ppm e Ofício 19 
ppm; Tempo da Primeira Impressão: 
Até 5,3 segundos; Tempo da Primeira 
Cópia: Até 6 segundos; Modo de 

Uni 01 R$ R$

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL:
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº:
VALIDADE DA 
PROPOSTA DE 
PREÇOS:60 dias

PRAZO DE ENTREGA: Até 48 
(quarenta e oito) horas do 
recebimento da ordem de fornecimento

PAGAMENTO:
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imagem: Modos de texto, foto, texto 
e foto; Cópias contínuas: 1-999; 
Digitalização colorida e em preto e 
branco; Processador de documentos 
de digitalização dupla (RADF) / 75 
folhas; Gramaturas suportadas: 
Simples/Duplex: 50 – 120 g/m²;  
Bandeja padrão: suporta até 500 
folhas (padrão); suporta até 100 
folhas (multiuso); Sistema 
Operacional Suportado: Windows 
8.1, Windows 10 (32/64/arm64), 
Windows 11 (32/64/ arm64), 
Windows Server 2012/R2, 2016, 2019 
| MAC OS X: v10.5 ou posterior | 
Linux: Debian 11, Ubuntu 20.04, RHEL 
8, CentOS Linux 8, Fedora 34, 35 e 
OpenSUSE 15.3; Voltagem 220V. 
Garantia mínima de 12 meses

03

Impressora Multifuncional Tanque de 
Tinta Ecotank L3250, Colorida, Wi-Fi, 
Conexão USB, Bivolt, Tecnologia de 
impressão: Jato de tinta Heat-Free 
MicroPiezo®, Resolução máxima de 
impressão: 5760 x 1440 dpi, 
Velocidade de impressão ISO: 10 ppm 
em preto e 5 ppm em cores (A4/carta)
Velocidade de impressão: Até 33 ppm 
em preto e 15 ppm em cores 
(rascunho, A4/carta), Velocidade de 
cópia ISO: 7,7 cpm em preto e 3,8 cpm 
em cores (A4/carta), Tamanho 
máximo da cópia: A4/carta - 1.200 dpi 
x 2.400 dp, Tipo de scanner: Base 
plana com sensor de linhas CIS 
colorido, Resolução óptica: 1.200 dpi 
x 2.400 dpi, Profundidade de bit de 
cor: 48 bits de entrada, 24 bits de 
saída, Profundidade de bit 
monocromático: 16 bits de entrada, 1 
bit de salida, Profundidade de bit de 
tons de cinza: 16 bits de entrada, 8 
bits de salida, Área máxima de 
digitalização: 216 mm x 297 mm, 

Uni 02 R$ R$
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59
Tel: ( 77 ) 988810286 E-mail: pmmacaraniba@gmail.com

Velocidade de digitalização: 11 
segundos por página em preto e 28 
segundos por página em cores (200 
dpi), Suporte de Papel: Foto: 10x15 
cm (4x6 in), 16:9 wide (102x181 mm), 
13x18 cm (5x7 in), Tamanhos de 
papel: Padrão: A4, Carta, Ofício (215.9 
x 355.6mm), Mexico-Oficio (215.9 x 
340.4mm), Oficio 9 (214.9 x 315mm), 
Fólio (215.9x330.2mm), Executivo, 
Meia carta, A6, Foto: 10x15 cm (4x6 
in), 13x18 cm (5x7 in), 16:9 wide 
(102x108mm), 8x10 in, Envelopes: 
#10, Definido pelo Usuário: 54x86 to 
215.9x1200 mm, Tamanho máximo 
do papel: 215.9 mm x 1.200 mm, 
Tipos de papel: Comum e Papéis 
Especiais EPSON, Capacidade de 
papel: Alimentação traseira: hasta 
100 folhas(A4/Carta), Capacidade de 
entrada de papel: 100 folhas de papel 
A4, Capacidade de bandeja de saída: 
30 folhas de papel A4, Conectividade 
padrão: USB 2.0 de alta velocidade / 
Wireless / Wi-Fi Direct, Protocolos de 
impressão em rede: TCP/IPv4, 
TCP/IPv6, Protocolos de 
gerenciamento de redes: SNMP, 
HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, 
mDNS, SLP, WSD, LLTD WEP 
(64bit/128bit),WPA-PSK (TKIP), 
WPA2-PSK (AES),WPA3-SAE (AES), 
Segurança WLAN: WEP (64-bit/128-
bit), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK 
(AES), WPA3-SAE (AES), Sistemas 
Operacionais Compátiveis: Windows 
Vista® / 7 / 8 / 8.1 /10 ou mais recente 
(32 bit, 64, Garantia: 24 Meses.

04

Estabilizador 1000va bivolt: tensão 
Alimentação entrada 110/220v, 
Quantidade tomadas saída 4 
Tripolares, aplicação informática, 
Tensão saída 115v, capacidade 

Uni 03 R$ R$
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI

Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59
Tel: ( 77 ) 988810286 E-mail: pmmacaraniba@gmail.com

Nominal 1000va. Garantia mínima de 
12 meses

Total R$

Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, apresentadas 
pelo município.     
          

______________, ___ de ___________ de 2025. Carimbo do CNPJ da empresa e 
assinatura do responsável
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI – CNPJ Nº 13.751.540/0001-59 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
 

O MUNICÍPIO DE MACARANI com sede no (a) Avenida Camilo de Jesus Lima, 101, 
Centro, Macarani-BA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.751.540/0001-59, NESTE ato 
representada pelo Prefeita, Sra. Selma Rodrigues Souto, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
072101/2025, processo administrativo nº 072101/2025, RESOLVE registrar os preços da 
empresa ISAURI SANTOS CUNHA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
Situada na Rua Duque de Caxias, 13-A Centro, Macarani-BA   CEP: 45.760-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 01.313.567/0001-80, NESTE ato representada pelo seu 
representante legal o/a Sr(o). ISAURI SANTOS CUNHA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) sob o n° 688.219.217-00 e portador do RG n° 129416071 SSP/BA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as 
condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA o fornecimento de gás de cozinha (GLP), botijão (casco) vazio para gás de cozinha, 
regulador (registro) para gás com mangueira para fogão, água mineral e galão vazio para 
acondicionar água mineral com capacidade para 20 litros, para atender às diversas 
secretarias e seus respectivos órgãos administrativos do Município de Macarani-BA, 
especificado (s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 
072101/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:    

Lote 01  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL/PRODUTO UNID. QUANT. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total. 

01 Gás de Cozinha (GLP) 13 Kg Uni 2.000 130,00 260.000,00 
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02 
Botijão (Casco) vazio para de gás de cozinha 
(GLP) 13 kg Uni 500 

280,00 140.000,00 

03 
Regulador (Registro) de Gás com mangueira 
de no mínimo 2 metros, para fogão, 1ª linha Uni 100 

100,00 10.000,00 

 Valor Total 410.000,00 
 
Lote 02 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL/PRODUTO UNID. QUANT. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total. 

01 Água Mineral galão de 20 litros Uni 2.000 15,00 30.000,00 

02 
Galão vazio para acondicionar água mineral 
com capacidade para 20 litros Uni 500 30,00 15.000,00 

03 Agua mineral sem gás 12 x 500 ml Pacote 1.000 20,00 20.000,00 
04 Agua mineral sem gás 06 x 1,5 litros Pacote 600 20,00 12.000,00 
05 Agua mineral com gás 12 x 500 ml Pacote 800 25,00 20.000,00 

 Valor Total 97.000,00 
 

2. O Município não estará obrigado a adquirir a totalidade 

2.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO E 
QUANTITATIVOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8 desse instrumento. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e forma 
física e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, será observado o disposto 
no item 4.7 e subitens, ficando facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado, nos termos da Lei Federal 14.133/21. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso nos termos da Lei Federal 14.133/21.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito entre os participantes; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Não será realizado as hipóteses de remanejamento entre órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade não participantes na esfera municipal, em face do que 
estabelece o art. 86 §3º da referida norma 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades Federais, Estaduais ou 
Distrital, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, o órgão ou a entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
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o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I - 
do Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em Macarani- BA vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
Macarani, Bahia, 15 de Agosto de 2025. 

 
 
 

___________________________________________ 
Munícipio de Macarani 
Selma Rodrigues Souto 

Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________ 
ISAURI SANTOS CUNHA - ME 

Isauri Santos Cunha,  
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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